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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 

 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
13 horas do dia 04 de março de 2024, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, 
situado na Rua Capitão Franklin de Castro, n.º 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, Minas 
Gerais, será realizada a sessão para recebimento de Proposta Comercial e documentação de 
Habilitação para o Pregão Eletrônico nº 001/2024, do tipo “MAIOR DESCONTO”, global, que 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022, do Decreto Municipal nº 442/2020, do Decreto 
Municipal nº 852/2023 e demais regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital e seus anexos. 
 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 04/03/2024 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 04/03/2024 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de Leiloeiro público oficial, devidamente 
credenciado pela Junta Comercial, para a prestação de serviços de logística, avaliação e alienação 
de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis pertencentes ao município de Rio Paranaíba, através 
de leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. O critério de julgamento adotado neste Pregão Eletrônico será o maior desconto, aferido a 
partir do MAIOR PERCENTUAL DE REPASSE À ADMINISTRAÇÃO sobre o valor de 5% (cinco 
por cento) obtido na comissão prevista no artigo 24, parágrafo único, do Decreto Federal nº 
21.981/1932, a ser paga pelo arrematante comprador, e observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br . 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique alguma 
incorreção ou desatualização. 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
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4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, exclusivamente, pessoas físicas 
matriculadas como Leiloeiros, inclusive aqueles registrados como empresários individuais, na 
forma da Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022, que atendam a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
previamente credenciados, através do site https://licitanet.com.br . 
4.2. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  
4.3. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de 
Referência.  
4.4. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
seus anexos.  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 
4.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos.  
4.6.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da sua senha de acesso e 
pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros, ficando responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.6.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso.  
4.7. Não poderão participar desta licitação: 
a) Pessoas jurídicas, qualquer que seja a forma de sua constituição, em razão da vedação 
constante do artigo 57 da Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022. 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
c) Pessoas físicas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e/ou que estejam temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este 
Município. 
d) Pessoas físicas enquadradas nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, sobretudo nos 
§§ 1º e 2º do artigo 9º e no artigo 14, no que for cabível; 
e) Pessoas ligadas ao prefeito, ao vice-prefeito e aos vereadores, seja por matrimônio ou por 
parentesco afim ou sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção, bem como servidores públicos 
municipais. 
f) Leiloeiros públicos que não estejam credenciados pela Junta Comercial do Estado ou que 
estejam punidos com a pena de suspensão prevista no artigo 93 da Instrução Normativa DREI 
nº 52/2022. 
g) demais hipóteses previstas pela legislação vigente. 
4.7.1. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante.  
4.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
4.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.11. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo que estejam autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
da proposta de preços.  
4.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  
5.1.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
5.1.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão às deste 
último.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
5.2.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
5.2.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá, quando for o caso e no que for cabível, enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, do valor unitário e total do item; da Marca/Modelo; do 
Fabricante; e da Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
6.3. Nos valores constantes na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 
considerados todos os custos operacionais que a compõem, tais como: despesas com mão de 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6 do edital.  
7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis.  
7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então a DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  
7.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de     
desclassificação do certame pelo Pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de 0,01%.  
7.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, se a 
diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos neste 
edital, convocando os licitantes para apresentarem lances intermediários. 
7.5.5. Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance.  
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7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente.  
7.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.  
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.10. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços.  
7.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito através de 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
7.15. Considerando a particularidade do objeto e que o certame visa a contratação de Leiloeiro 
pessoa física, o que impossibilita a aplicação dos critérios previstos no artigo 60, da Lei nº 
14.133/2021, se persistir o empate será realizado sorteio em sessão pública, por meio eletrônico, 
em data e horário a ser definido pelo Pregoeiro e informado aos licitantes. 
7.15.1.  No caso de ocorrência de inabilitação do Leiloeiro sorteado nos termos do item anterior, 
a Pregoeira não fará novo sorteio na mesma sessão, pois concederá o prazo previsto no item 
11, para que o Leiloeiro exerça o direito de interpor recurso administrativo hierárquico contra o 
resultado da sua Habilitação. 
7.15.2. Neste caso a Pregoeira somente providenciará o novo sorteio público, que terá sua data 
comunicada a todos os licitantes, após o resultado definitivo do julgamento do eventual recurso 
interposto ou após o decurso do prazo para tal interposição sem que tenha havido manifestação 
dos Leiloeiros participantes. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 17, 
inciso III, artigo 26 e artigo 28 do Decreto Municipal nº 442/2020. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar valor final superior ao 
valor máximo fixado, ou que apresentar valor manifestamente inexequível.  
8.2.2. Não serão adquiridos/contratados produtos/serviços que estiverem acima do valor de 
referência (valores contidos no Anexo I - Termo de Referência) desta licitação. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
que inexistam custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital e observadas as 
limitações legais para o caso em concreto.  
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, juntamente às 
Declarações constantes no Anexo III, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.2.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos e nem terão seu mérito 
analisado. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
11.5. A decisão dos recursos será dada aos interessados através do próprio sistema eletrônico. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência, se o caso.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 
solicitação justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
15.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (quando for o caso), emitida 
ao adjudicado, implica o reconhecimento de que:  
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
c) a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas nos 
artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além daquelas previstas neste Edital. 
15.3.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
15.3.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
16.1. Os critérios de reajuste estão previstos no Termo de Referência e/ou na minuta do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e/ou na minuta do contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou na minuta do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO  
19.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos estabelecidas no Termo de Referência e/ou na minuta do contrato. 
 
20. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
20.1. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023. 
20.2. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
20.3. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
21.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
21.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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21.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
21.1.5. Fraudar a licitação. 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação. 
21.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado ou sobre o proveito econômico estimado para o licitante, recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 1% a 15% 
sobre valor do contrato licitado ou sobre o proveito econômico estimado para o licitante, caso o 
contrato não possua valor estimado em reais. 
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 21.1.7, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6 e 
21.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade licitante. 
21.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 10 de 32 

 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
21.15. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por eventual 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
22.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 
através do site https://www.licitanet.com.br/processos.html/ 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
22.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
22.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou 
por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados, sem que caiba 
ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da 
lei. 
23.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a ampliar a 
competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 
23.3. A Pregoeira poderá, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras durante 
o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a legislação vigente. 
Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do processo, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
23.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.6. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 
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23.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos os licitantes 
através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
23.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira ou pela Autoridade 
imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 
23.9. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital e dos seus Anexos. 
23.10. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na data 
estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 
Pregoeira. 
23.11. O Município de Rio Paranaíba/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos 
para o recebimento das propostas ou a abertura dos envelopes. 
23.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
23.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura. 
23.14. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
ao horário de Brasília/DF. 
23.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br/, www.licitanet.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 38.810-000, 
nos dias úteis, no horário das 12h às 18h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
23.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I -Termo de Referência  
ANEXO II - Proposta de Preços  
ANEXO III - Declarações  
ANEXO IV - Minuta do Contrato 
ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar 
 
 
Rio Paranaíba/MG, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
TAÍSA ABADIA PIMENTA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
 
  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br
http://www.rioparanaiba.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 12 de 32 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração.  
 
Responsável pela Elaboração: Paulo de Tárcio Silva  
 
Objeto Resumido da Requisição: Contratação de Leiloeiro público oficial. 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Leiloeiro público oficial 
devidamente credenciado pela Junta Comercial, para a prestação de serviços de logística, avaliação 
e alienação bens imóveis ou de bens móveis inservíveis pertencentes ao município de Rio 
Paranaíba, através de leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, de acordo com as especificações 
e estimativas abaixo:  
 

Item Descrição / Especificação Tipo de item Valor do Percen-
tual de comissão. 
Máximo Permitido 

01 Contratação de Leiloeiro público oficial, devida-
mente credenciado pela Junta Comercial, para a 
prestação de serviços de logística, avaliação e 
alienação de bens móveis e imóveis inservíveis 
ao município de Rio Paranaíba, através de lei-
lões públicos, presenciais ou eletrônicos. 

Prestação de 
serviços  

5% 

Total Valor do Percentual de comissão. Máximo Per-
mitido 

 5% 

 
1.2. Os itens a serem leiloados constituem bens do acervo do município de Rio Paranaíba/MG, 
incluindo imóveis, veículos, mobiliário, utensílios, equipamentos, itens de tecnologia da 
informação e outros. 
1.3. A disponibilização de bens para leilão ocorrerá segundo conveniência da Administração na 
medida em que os itens de patrimônio forem classificados como inservíveis, na forma da lei. 
1.4. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O prazo de vigência para a contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
2. RAZÕES E EXPOSIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
      
2.1. As razões da necessidade e da conveniência para a Contratação encontram-se 
especificadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares de referência, que se 
reproduzem resumidamente, por economia processual, por exposto a seguir. 
A contratação do serviço de Leiloeiro atenderá às necessidades do Município de Rio Paranaíba 
para que se possibilite leiloar os bens que se encontram sem uso e que hoje compõem um 
estoque de bens patrimoniais que se deterioram em virtude de não estarem sendo utilizados. Ao 
longo dos anos, alguns desses bens se tornaram inservíveis ociosos, irrecuperáveis ou 
antieconômicos, não atendendo mais ao interesse público. 
Levando em consideração a quantidade significativa de bens móveis e imóveis sem uso e a 
inviabilidade da manutenção de alguns deles tornam necessário o desfazimento desses ativos 
de forma eficiente e transparente. 
Diante do exposto, a concretização desta contratação proporcionará a venda dos bens 
inservíveis, atualmente armazenados em depósitos e garagens municipais, resultando na 
liberação de espaços e permitindo uma gestão mais adequada do patrimônio público. 
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Além disso, constituirá uma valiosa oportunidade para a obtenção de recursos financeiros que 
poderão ser alocados em áreas prioritárias, contribuindo para o desenvolvimento e bem-estar do 
município. 
Tendo em vista a ausência de um servidor capacitado para exercer a função de Leiloeiro no 
âmbito municipal, torna-se imprescindível a contratação de um Leiloeiro que possua o 
conhecimento técnico e experiência necessários para conduzir o leilão de forma eficaz e 
conforme as exigências legais.  
 
3. CICLO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA 
 
3.1. A solução considerada adequada para a necessidade detectada ou visando o atendimento 
da demanda da população vinculada e dos serviços públicos de destino encontra-se especificada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, que se reproduzem resumidamente, 
por economia processual, por exposto a seguir. 
A fim de atender às necessidades municipais, é necessário a contratação de um Leiloeiro que 
possua a capacidade de conduzir leilões de bens móveis e imóveis em nome da Administração 
Pública, em conformidade com as normas estabelecidas para esse tipo de atividade. A 
contratação pela administração é realizada através de processo licitatório.  
 
4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica 
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz necessária 
a vistoria técnica prévia.  
 
4.2. Da sustentabilidade 
4.2.1. No caso concreto não há critérios específicos de sustentabilidade para a prestação de 
serviço de Leiloeiro. 
 
4.3. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 
4.3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 
pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a 
qualidade dos produtos ou dos serviços. 
 
4.4. Da participação na contratação por consórcios 
4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o objeto do 
presente contrato é comum, se trata de serviço que não demanda grande capacidade de capital 
de giro e no presente objeto a contratação deve ser de pessoa física ou empresário individual.  
 
4.5. Das garantias para a execução ou entrega 
4.5.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como prevista 
nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa especificidade 
técnica e não exigência de elevada capacidade de execução. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. A prestação dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço emitida pelo setor requisitante. 
5.1.2 O Leiloeiro contratado, após receber a ordem de serviço deverá:  
a) Preparar os bens a serem leiloados, promovendo a identificação dos mesmos, por meio de 
vistorias, consultas a sistemas etc., e realizando a checagem dos elementos identificadores 
físicos obtidos nas vistorias realizadas e dados dos sistemas para verificação de fraudes e 
irregularidades.  
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b) Realizar a preparação, avaliação, organização e composição dos lotes conforme a melhor 
técnica. 
c) Avaliar, elaborar a especificação técnica e sugerir preços mínimos dos bens para o arremate; 
d) Fotografar os bens que serão leiloados e fazer a marcação dos lotes utilizando meios que 
garantam a fácil identificação;  
e) Após a organização e avaliação dos lotes a serem leiloados, o contratado deverá comunicar 
o fiscal/comissão do contrato; 
f) Elaborar e publicar o Edital de Leilão, na forma prevista na legislação; 
g) Providenciar a devida publicidade através de imprensa escrita, internet, além de outros meios 
necessários à ampla divulgação do leilão; 
h) Reparar e corrigir todos os atos necessários à efetivação do Leilão de interesse do contratante; 
i) Acompanhar presencialmente os interessados durante o período de visitação dos lotes e/ou 
manter preposto para controlar e orientar a referida visitação; 
j) Realizar a sessão pública em formato preferencialmente virtual (via internet), para recebimento 
de ofertas/lances e arrematação dos bens. O leilão deverá ser realizado em site de ampla 
divulgação, com fácil acesso aos usuários e em "homepage" que garanta segurança, controle, 
celeridade, clareza e simplicidade na exposição de dados para efetivação dos arremates; 
k) Quando o leilão for feito de maneira presencial, organizar o mesmo, incluindo aluguel de 
espaço, se o caso, pessoal técnico necessário à montagem do evento, instalação de 
equipamentos de informática (datashow, notebook, telão etc.) e a confecção de catálogos, 
panfletos e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a serem pregoados; 
l) Emitir os documentos fiscais, se o caso, e de arrematação em leilão, conforme legislação;  
m) Apresentar prestação de contas provisória e definitiva, na forma disciplinada em contrato; 
n) Providenciar junto à prestação de contas o Auto de Arrematação ou a Ata de Leilão, 
documentos estes que deverão registrar, resumidamente, tudo o que acontecer no decorrer do 
leilão; 
o) Proceder à inutilização dos chassis, de plaquetas e das placas de identificação dos lotes 
leiloados, nos casos dos veículos sem condições de segurança para trafegar em via aberta ao 
público, ou seja, classificados como sucata. 

p) Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele 
designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 
5.2. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, não sendo, de 
responsabilidade do Leiloeiro ou município de Rio Paranaíba/MG efetuar quaisquer consertos, 
reparos, desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado. 
5.3. Os bens poderão ser vendidos à vista ou parcelado, nas condições fixadas no regulamento 
do leilão, devendo ser observadas as condições para garantia e pagamento previstas no Edital.  
5.3.1. O Leiloeiro deverá adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não 
efetuar o pagamento no prazo.  
5.4. Em todos os eventos, o Leiloeiro contratado deverá dispensar igual tratamento a todos os 
bens disponibilizados para a venda, tanto na divulgação (propaganda) como, principalmente, na 
tarefa de identificar possíveis interessados, independentemente do valor e da liquidez dos 
mesmos.  
5.5. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Edital e seus anexos e 
no Termo de Contrato de prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as 
irregularidades porventura encontradas, encaminhando cópia ao(a) Contratado(a) para imediata 
correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Termo 
de Referência, no Edital e no Termo de Contrato.  
5.6. Para a realização dos leilões deverão ser observadas as condições e exigências previstas 
na legislação aplicável e no Termo de Contrato de prestação de serviço, especialmente as 
obrigações do(a) Contratado(a).  
5.7. O Leiloeiro deverá orientar o(s) Arrematante(s) quanto aos procedimentos referentes ao 
pagamento do bem arrematado, tais como prazos, forma de pagamento, caução etc. 
5.7.1. Destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que a atividade de Leiloeiro 
pressupõe a existência de risco do negócio e a comissão será devida somente quando houver 
arrematante e é o arrematante quem deve efetuar o seu pagamento.  
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5.8. O Leiloeiro deverá remeter ao Contratante, até o 5º (quinto) dia subsequente à realização 
do leilão, o relatório analítico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação e 
demais documentos previstos em lei.  
5.9 O Leiloeiro contratado deverá observar e realizar todos os procedimentos do leilão, seguindo, 
além do disposto neste Termo de Referência, as disposições previstas na Instrução Normativa 
nº 52/2022, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), no que for 
aplicável. 
5.10. Para a perfeita execução dos leilões, o Contratado deverá disponibilizar todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e sistema (hardware e software), e utensílios necessários, nas 
quantidades suficientes e realizar o leilão eletrônico conforme disposto na Instrução Normativa 
nº 52/2022. 
5.11. Os serviços deverão ser executados preferencialmente em local disponibilizado pelo 
Contratado, de fácil acesso aos interessados a participarem do leilão, correndo por conta do 
Leiloeiro todas as despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, transporte de 
pessoal e quaisquer outras decorrentes da execução do objeto. 
5.12. A critério da Contratante, caso haja conveniência para a Administração, o local para 
realização do leilão poderá ser cedido pelo Município de Rio Paranaíba, sendo realizado na forma 
presencial ou eletrônico. 
5.13.Os materiais de divulgação, tais como faixas, catálogos, mala direta e outros, se for o caso, 
bem como a disponibilização de estrutura de tecnologia para viabilizar a participação de 
interessados via WEB, recebendo lances on-line, com interatividade entre os lances ofertados 
de maneira presencial e eletrônica, serão de responsabilidade exclusiva do Contratado. 
5.14. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:  
( x ) O de maior desconto global; 
(    ) O de entrega ou empreitada por preço global; 
(    ) O de entrega ou por empreitada integral. 
 
6. GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
 
6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avançadas e as normas consignadas na Lei nº 14.133/2021 e nas disposições 
municipais de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução parcial ou total. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou de suspensão do contrato, o cronograma 
de execução do objeto será prorrogado automaticamente pelo período correspondente, 
registradas tais circunstâncias mediante simples apostila em pasta, devendo as comunicações 
ser formalizadas por escrito, para segurança das partes. 
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da parte contratada para reunião inicial para a apresentação do plano 
de acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de resultados 
e sanções cabíveis, dentre outros. 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da unidade 
requisitante da contratação, por ser do seu interesse a contratação e por ser do seu domínio a 
especificidade do objeto e os resultados desejados no caso. 
6.5. Além do disposto acima, o andamento da execução do objeto poderá exigir um adicional de 
atenção da fiscalização, e eventualmente aplicação de sanções. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. Dos critérios de recebimento do produto ou serviço: 
7.1.1. O objeto será considerado recebido após a prestação de contas por parte do Contratado, 
com a respectiva transferência dos recursos arrecadados a título de comissão paga pelo 
arrematante (descontada a comissão que cabe ao Leiloeiro).   
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7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo setor 
requisitante, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.1.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
encerramento do Leilão, prevista no item 5.8. 
7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação. 
7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
7.2. Dos critérios de pagamento: 
7.2.1. A remuneração do Contratado pelos serviços prestados consistirá exclusivamente em 
comissão a ser paga pelo arrematante, na proporção de 5% (cinco por cento) do lance vencedor 
em cada lote arrematado, descontando-se desse montante o valor correspondente ao 
percentual de repasse à Administração, a ser aferido na licitação, conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus anexos. 
7.2.1.1. O pagamento da comissão de 5% (cinco por cento) prevista no subitem anterior será 
feito pelos arrematantes, no prazo e na forma previstos no Edital do leilão público, por meio de 
transferência ou depósito em conta bancária pertencente à Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba, que será informada no momento da arrematação. 
7.2.1.2. Após a apuração do resultado final o município de Rio Paranaíba/MG providenciará o 
pagamento do percentual devido ao Leiloeiro no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota fiscal, através de depósito em conta bancária de titularidade do Leiloeiro. 
7.2.1.3. No valor da comissão recebido pelo Contratado deverão estar incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
7.2.1.4. Cabe ao Contratado cobrar a comissão diretamente dos arrematantes dos bens, 
isentando-se a Contratante de qualquer responsabilidade pela cobrança e, ainda, pelos gastos 
despendidos pelo Contratado para recebê-la. 
7.2.1.5. Não será devida ao Contratado qualquer outra remuneração a título de taxa 
administrativa ou equivalente. 
7.2.2. O pagamento integral ou parcelado do bem arrematado pelo adquirente também será feito 
diretamente ao município de Rio Paranaíba/MG, no prazo e na forma previstos no Edital do leilão 
público, por meio de transferência ou depósito em conta bancária pertencente à Prefeitura 
Municipal de Rio Paranaíba, que será informada no momento da arrematação. 
7.2.3. A Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência 
dos arrematantes. 
7.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento decorrentes da venda dos bens 
arrematados e dos valores a serem descontados da comissão percebida pelo Contratado e 
repassados à Contratante, desde que a Contratante não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA/IBGE. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. Conforme indicado no ETP, o fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO, que se dará pelo maior repasse sobre a 
comissão de 5% (cinco por cento) do Leiloeiro, a ser paga pelos arrematantes dos bens leiloados. 
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8.2. Exigências de Habilitação para a Contratação 
8.2.1. Para fins de habilitação, serão exigidos do proponente os seguintes documentos: 
 
Habilitação jurídica: 
a) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), caso o Leiloeiro tenha 
optado pelo enquadramento fiscal como Empresário Individual, nos termos do artigo 58 da 
Instrução Normativa DREI nº 52/2022. 
 
Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente. 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente.  
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; caso o Leiloeiro tenha optado 
pelo enquadramento fiscal como Empresário Individual, nos termos do artigo 58 da Instrução 
Normativa DREI nº 52/2022 
f) Comprovante de inscrição no INSS, como autônomo (NIT) ou Comprovante de inscrição no 
PIS/PASEP. 
 
Habilitação econômico-financeira: 
a) Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação de 
pelo menos 01 (um) atestado demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, necessariamente, a 
especificação dos serviços realizados. 
b) Certidão de registro ou inscrição atualizada emitida pela respectiva Junta Comercial, 
comprovando a sua regularidade como Leiloeiro público oficial naquela instituição, expedida no 
máximo 30 (trinta) dias antes de sua apresentação no certame. 
 
Habilitação técnica: 
a) Apresentar declaração de que dispõe de plataforma virtual, devidamente comprovada através 
de endereço eletrônico, permitindo realizar exclusivamente por meio eletrônico e 
simultaneamente leilão eletrônico e presencial de imóveis utilizando-se de sistema informatizado, 
com recepção e estímulo de lances em tempo real via internet e interatividade entre os lances 
verbais e os lances efetuados eletronicamente. 
 
8.2.2. A fim de verificar se existe restrição do Leiloeiro interessado ao direito de participar em 
licitações ou celebrar Contratos com a Administração Pública, poderá ser efetuada consulta no 
Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), nos termos 
da Lei nº 8.429/92, constante no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
sem prejuízo de verificação dessa restrição por outros meios. 
8.2.3. Os licitantes que não apresentarem a documentação exigida ou a apresentarem maneira 
incompleta ou incorreta, serão inabilitados, não se admitindo complementação posterior.  
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9. ESTIMATIVAS DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Considerando que a contratação não implicara a realização de despesa pública por parte do 
município de Rio Paranaíba/MG, não há que se falar em estimativa de valor da contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação (ções) orçamentária(s) do Orçamento Programa para 2024: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FICHA 22: 06.01.00 04.122.0003.2.0004 3 390 36 
FICHA 23: 06.01.00 04.122.0003.2.0004 3 390 39 
 
E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes. 
 
11. JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
11.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO, aferido pelo maior percentual de 
repasse à Administração sobre o valor de 5% (cinco por cento) obtido na comissão a ser paga 
pelo arrematante comprador dos bens. 
11.2. A disputa ocorrerá pelo valor percentual ofertado pelos licitantes. Portanto, quem oferecer 
maior percentual de desconto será o vencedor. 
11.3. Os Leiloeiros licitantes deverão ofertar lances de, no mínimo, 0,01% (zero vírgula zero um 
por cento) e de, no máximo, 5,00% (cinco por cento). 
11.4. Um lance de 0,01 significa que o licitante abre mão de 0,01% (zero vírgula zero um por 
cento) de sua comissão de 5% (cinco por cento) para o município de Rio Paranaíba/MG, 
permanecendo com 4,99% (quatro vírgula noventa e nove por cento) de sua comissão, e assim 
sucessivamente. 
11.5. A tabela a seguir estabelece alguns exemplos entre valores dos lances e os percentuais 
de repasse de comissão para a Administração e o percentual a permanecer com o Leiloeiro: 
 

Valor do Lance Repasse para a Administração (%)  
Valor para o 
Leiloeiro (%) 

0,01  0,01  4,99 

0,02  0,02  4,98 

0,03  0,03  4,97 

0,04  0,04  4,96 

0,05  0,05  4,95 

0,06  0,06  4,94 

0,07  0,07  4,93 

0,08  0,08  4,92 

0,09  0,09  4,91 

0,10  0,10  4,90 

 
Assim segue até: 
 

4,99  4,99  0,01 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital, no contrato e na Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
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13. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
13.1. A rotina de acompanhamento, fiscalização e controle da execução do presente contrato 
será encargo dos profissionais da própria unidade requisitante diretamente envolvidos na 
especificação do objeto e responsáveis pela fiel execução do objeto. 
 
14. ANEXOS / PROJETO BÁSICO 
 
14.1. O presente Termo de Referência é instrumento de especificação do ETP que lhe deu 
origem.  
 
15. REFERÊNCIAS TÉCNICAS 
 
15.1 Os Anexos especificados estarão disponíveis para a prospecção técnica dos proponentes 
interessados e constam do Termo de Referência para a contratação. 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 
16.2. A relação dos lotes contendo os bens imóveis e os bens móveis inservíveis para leilão 
estará disponível apenas quando da solicitação de realização de leilão, a ser divulgada em futuro 
edital do leilão, sendo inviável a disponibilização de levantamento prévio dos bens inservíveis e 
passíveis de alienação previamente ao período inicial de vigência da contratação. 
16.2.1. A não divulgação da relação de bens a serem leiloados não impõe danos ao contratado, 
senão eventual mera frustração de expectativas, sendo esta informação de conhecimento prévio 
de todos os proponentes, garantindo isonomia ao procedimento licitatório. 
16.3. A natureza continuada dos serviços se dá devido ao constante e rotineiro processo de 
substituição de mobiliários, modernização de equipamentos tecnológicos obsoletos e renovação 
e adequação da estrutura do ente público, gerando recolhimentos de bens inservíveis frequentes 
e de grande monta. 
16.3.1. Sendo impossível prever a demanda de bens que serão recolhidos, e tendo em vista a 
limitação natural de espaços físicos para absorção dos materiais inservíveis, processos 
contínuos de desfazimento por meio de leilão são essenciais para a gestão eficiente de material, 
fazendo-se necessária à Administração a possibilidade de realização dos leilões nas épocas que 
mais lhe forem convenientes, devendo ter essa possibilidade contratual ininterrupta. 
 

Rio Paranaíba (MG), 05 de fevereiro de 2024. 
 

 
________________________ 

Paulo de Tarcio Silva  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 20 de 32 

 

ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 
O LEILOEIRO OFICIAL ________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________, residente e domiciliado no endereço ________________, portador 
do email ________________ e do telefone nº _______________, em atendimento ao disposto 
no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024, após análise do referido instrumento convocatório e 
tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar o objeto da licitação, sob sua 
inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
1. A presente proposta tem por objeto a execução dos serviços de logística, avaliação e alienação 
de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis pertencentes ao município de Rio Paranaíba, 
através de leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital desta licitação e nos seus anexos. 
 
2. Para a prestação dos serviços proponho o percentual de repasse à Administração do valor 
equivalente a ___ % (____) sobre o valor de 5% (cinco por cento) obtido na comissão prevista 
no artigo 24, parágrafo único, do Decreto Federal nº 21.981/1932, a ser paga pelo arrematante 
comprador, observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
3. No preço proposto estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do 
serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transporte, alimentação, hospedagem 
e outras incidentes desta contratação. 
 
 
Implicações da proposta: 
 
1. Os preços são estimados como valores aptos, satisfatórios e suficientes para o completo 
atendimento dos serviços, incluindo as deduções tributárias da espécie. 
 
2. O proponente declara estar ciente que do valor da proposta se farão as deduções das parcelas 
pertinentes previstas na legislação aplicável. 
 
3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 
 
O licitante _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA que: 
 
1 - (____) Para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, cumpre o disposto 
no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Obs.: em 
caso afirmativo, assinalar esta ressalva). 
 
2 - (____) Não possui funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.   
 
3 - (____) Nos termos do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, está ciente das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta abrange todos os custos necessários 
para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis trabalhistas, 
regulamentos, convenções coletivas de trabalho e termos de ajuste de conduta vigentes na data 
da entrega definitiva, além de atender plenamente aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
4 - (____) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei Orgânica do município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
5 - (____) É de sua inteira responsabilidade a autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação e equipe de apoio, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias. 
 
6 - (____) Cumpre os requisitos de habilitação e que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
7 - (____) Dispõe de todos os recursos e equipamentos necessários para a execução dos 
serviços, sejam do patrimônio próprio ou locados, e que dispõe dos implementos para alocação 
imediata, quando da ordem de serviço, estando ciente de que o retardo da entrega ou serviço 
por falta de equipamentos ensejará a rescisão do contrato e a aplicação da sanção pertinente. 
 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO  
 

 

CONTRATO Nº ___/2024, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, E, 
DE OUTRO, O LEILOEIRO PÚBLICO 
____________, DE CONFORMIDADE COM AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
EXPOSTAS. 

 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 
1065, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr. 
_____________________________, inscrito no CPF n.º _____________________________, 
RG _____________________________,brasileiro, residente e domiciliado neste município na 
Rua/AV. _____________________________, e o leiloeiro oficial  
_____________________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________________, _____________________________ e da C.I: MG 
_____________________________, a seguir denominado contratado, resolvem firmar o 
presente contrato para a prestação de serviços de leiloeiro, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 002/2024 na modalidade Pregão Eletrônico nº 
001/2024, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1. Contratação de Leiloeiro público oficial, devidamente credenciado pela Junta Comercial, para a 
prestação de serviços de logística, avaliação e alienação de bens móveis e imóveis inservíveis ao 
município de Rio Paranaíba, através de leilões públicos, presenciais ou eletrônicos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo de Referência; o Edital 
da Licitação; a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem na-
tureza continuada. 
b) Seja juntada justificativa que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente, e de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço. 
c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação. 
d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-
ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. A remuneração do Contratado pelos serviços prestados consistirá exclusivamente em 
comissão a ser paga pelo arrematante dos bens imóveis ou bens móveis inservíveis do município 
de Rio Paranaíba/MG levados ao leilão no qual oficiou o Contratado, na proporção de 5% (cinco 
por cento) do lance vencedor em cada lote arrematado, descontando-se desse montante o valor 
correspondente ao percentual de repasse à Administração, aferido na licitação, de ____ % 
(_____ por cento), conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
5.1.1. O pagamento da comissão de 5% (cinco por cento) prevista no subitem anterior será feito 
pelos arrematantes, no prazo e na forma previstos no Edital do leilão público, por meio de 
transferência ou depósito em conta bancária pertencente à Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba, que será informada no momento da arrematação. 
5.1.2. Após a apuração do resultado final, o município de Rio Paranaíba/MG providenciará o 
pagamento do percentual devido ao Leiloeiro no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota fiscal, através de depósito em conta bancária de titularidade do Leiloeiro. 
5.1.3. No valor da comissão recebido pelo Contratado deverão estar incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.1.4. Caberá ao Contratado cobrar a comissão diretamente dos arrematantes dos bens, 
isentando-se a Contratante de qualquer responsabilidade pela cobrança e, ainda, pelos gastos 
despendidos pelo Contratado para recebê-la. 
5.1.5. Não será devida ao Contratado qualquer outra remuneração a título de taxa administrativa 
ou equivalente. 
5.2. A Contratante não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência 
dos arrematantes. 
5.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento decorrentes da venda dos bens arrematados 
e dos valores a serem descontados da comissão percebida pelo Contratado e repassados à 
Contratante, desde que a Contratante não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
IPCA/IBGE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado pela Administração. 
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1. São obrigações do Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Edital, com este contrato e seus anexos. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 
no Termo de Referência.  
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções veri-
ficadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado. 
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
nº 14.133/2021. 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
f) Dar condições de acesso aos interessados para visitação dos bens a serem apregoados. 
g) Providenciar as publicações obrigatórias (editais) dos leilões a serem realizados. 
h) Após até 10 (dez) dias úteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) arrema-
tado(s) e do valor devido ao Contratado, entregar ao(s) arrematantes(s)/procurador(es), o(s) 
bem(ns) devido(s), nas condições ofertadas, bem como as respectivas Cartas de Arrematação e 
Documentos Únicos de Transferência - DUT’s, nos casos de veículos, sempre mediante a apre-
sentação do comprovante de pagamento do valor do bem arrematado, devidamente quitado e 
da Nota Fiscal emitida pelo contratado. 
i) Aplicar, quando o caso, ao Contratado, as sanções previstas na lei e neste Contrato.  
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen-
dações de boa técnica e a legislação de regência. 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos da-
nos sofridos. 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dis-
sídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisla-
ção específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços. 
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu-
tada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
n) Executar os Leilões do município de Rio Paranaíba/MG, quando houver, sendo que as datas 
de prestação do serviço serão indicadas previamente para conciliação de agenda na prestação 
do serviço. 
o) Informar à Contratante qualquer afastamento do leiloeiro do exercício da profissão requerido 
à Junta Comercial nos termos do artigo 59 da Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022. 
p) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referen-
tes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
q) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, para execução do 
objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI Nº 13.709/2018 - LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, in-
dependentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de subcontratação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, caso 
haja previsão contratual para tanto. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga-
ções legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
12.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
12.1.5. Fraudar a licitação. 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação. 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado ou sobre o proveito econômico estimado para o licitante, recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 1% a 15% 
sobre valor do contrato licitado ou sobre o proveito econômico estimado para o licitante, caso o 
contrato não possua valor estimado em reais. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 
12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 
órgão ou entidade licitante. 
12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
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processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
12.15. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via 
Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente descontada dos créditos que a empresa tiver junto ao Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato também poderá ser extinto caso ocorra alguma das hipóteses previstas nos 
artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além daquelas previstas neste contrato e no 
Edital. 
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133/2021) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação (ções) orçamentária(s) do Orçamento Programa para 2024: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FICHA 22: 06.01.00 04.122.0003.2.0004 3 390 36 
FICHA 23: 06.01.00 04.122.0003.2.0004 3 390 39 
 
E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 28 de 32 

 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme determina o artigo 132 da Lei 
nº 14.133/2021. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 
que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura, por conta do contratante e no diário oficial 
do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da comarca de Rio Paranaíba-MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme artigo 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Rio Paranaíba/MG, ____de ______________ de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Contratado 

 
 
 
 
 TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
REQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
Área ou Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração  
Nº 01 / 2024 da Requisição da Unidade: Contratação de serviços   
Objeto Resumido da Requisição: Contratação de Leiloeiro público oficial, devidamente 
credenciado pela Junta Comercial, para a prestação de serviços de logística, avaliação e alienação 
de bens móveis e imóveis inservíveis ao município de Rio Paranaíba, através de leilões públicos, 
presenciais ou eletrônicos.  
 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 
A contratação pretendida encontra amparo no planejamento de contratações da Secretária 
Municipal de Administração, tendo sido planejada de acordo a necessidade do município.  
 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO SOLICITADA 

 
A contratação do serviço de Leiloeiro atenderá às necessidades do Município de Rio Paranaíba 
para que possamos leiloar os bens que se encontram sem uso e que hoje compõem um estoque 
de bens patrimoniais que se deterioram em virtude de não estarem sendo utilizados. Ao longo 
dos anos, alguns desses bens se tornaram ociosos, irrecuperáveis ou antieconômicos, não 
atendendo mais ao interesse público. 
Levando em consideração a quantidade significativa de bens móveis e imóveis sem uso e a 
inviabilidade da manutenção de alguns deles tornam necessário o desfazimento desses ativos 
de forma eficiente e transparente. 
Diante do exposto, a concretização desta contratação proporcionará a venda dos bens 
inservíveis, atualmente armazenados em depósitos e garagens municipais, resultando na 
liberação de espaços e permitindo uma gestão mais adequada do patrimônio público. 
Além disso, constituirá uma valiosa oportunidade para a obtenção de recursos financeiros que 
poderão ser alocados em áreas prioritárias, contribuindo para o desenvolvimento e bem-estar do 
município. 
Tendo em vista a ausência de um servidor capacitado para exercer a função de Leiloeiro no 
âmbito municipal, torna-se imprescindível a contratação de um Leiloeiro que possua o 
conhecimento técnico e experiência necessários para conduzir o leilão de forma eficaz e 
conforme as exigências legais.  
 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 
Para a contratação em questão, o Leiloeiro deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:  
a) Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;  
b) Ser Leiloeiros, na condição de pessoas físicas, ou empresário individual, devidamente inscri-
tos na Junta Comercial, de acordo com a Instrução Normativa DREI/ME nº 52/2022; 
c) Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pú-
blica;  
d) Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial 
e/ou eletrônica;  
e) Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro abrangem a organização, divulgação e realiza-
ção de alienações de bens móveis e imóveis do município de Rio Paranaíba, considerados ob-
soletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica. 
f) O(s) serviço(s) deverá(ão) respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou 
mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologica-
mente corretos. 
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g) O Leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previ-
dência Social, encargos trabalhistas e demais despesas que se façam necessárias à execução 
dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.  
h) O valor referente ao imposto de renda devido, deverá ser calculado conforme Instrução Nor-
mativa RFB nº 1234/2012, regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 
795/2023, e retido pelo município. 
i) O Município de Rio Paranaíba terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário 
Oficial do Estado e no site oficial, enquanto que o Leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar 
os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar medidas para divulgar a realização 
dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners etc.), disponibilizar informações sobre os lei-
lões na internet, possibilitando a visualização e características dos respectivos lotes, enfim, fazer 
o que for necessário para a divulgação do evento. 
j) O Leiloeiro deverá dispor de sistema informatizado para controle das atividades inerentes à 
venda dos bens e fornecer relatórios gerenciais em cada fase do processo (a exemplo de cadas-
tramento de bens, administração/realização do Leilão oficial, relatório específico dos leilões, 
prestação de contas sobre a venda do bem, dentre outros). 
k) O Leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente regis-
trada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos necessários à execu-
ção das atividades relativas à contratação;  
 

5 - LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE BALIZAMENTO DA SOLUÇÃO 

 
A fim de atender às necessidades municipais, é necessário a contratação de um Leiloeiro que 
possua a capacidade de conduzir leilões de bens móveis e imóveis em nome da Administração 
Pública, em conformidade com as normas estabelecidas para esse tipo de atividade. A 
contratação pela administração é realizada através de processo licitatório.  
Os serviços deverão ser executados preferencialmente em local disponibilizado pelo Contratado, 
de fácil acesso aos interessados a participarem do leilão, correndo por conta do Leiloeiro todas 
as despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, transporte de pessoal e quaisquer 
outras decorrentes da execução do objeto. 
A critério da Contratante, caso haja conveniência para a Administração, o local para realização 
do leilão poderá ser cedido pelo Município de Rio Paranaíba, sendo realizado na forma presencial 
ou eletrônico.  
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não sendo de 
responsabilidade do Leiloeiro ou município de Rio Paranaíba, quaisquer consertos, reparos, 
desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do material arrematado.  
 

6 - ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS  

 
A contratação de Leiloeiro pelo prazo previsão de 01 (um) Leiloeiro para administrar e 
operacionalizar leilões de bens móveis e imóveis.  

Item Descrição/ Especificação Tipo de item Valor do 
Percentual de 
comissão. Máximo 
Permitido 

01 Contratação de Leiloeiro público oficial, 
devidamente credenciado pela Junta 
Comercial, para a prestação de serviços de 
logística, avaliação e alienação de bens 
móveis e imóveis inservíveis ao município de 
Rio Paranaíba, através de leilões públicos, 
presenciais ou eletrônicos. 

Prestação de 
serviços  

5% 

 

Total Valor do Percentual de comissão. Máximo Permitido 5% 
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7 - JUSTIFICATIVA OU EXPOSIÇÃO DA ESTIMATIVA DOS VALORES 

 
Considerando que a contratação não implicara a realização de despesa pública por parte da do 
município de Rio Paranaíba/MG, não há que se falar em estimativa de valor da contratação. 
A remuneração do leiloeiro selecionado deverá ocorrer unicamente por meio da cobrança de 
comissão no percentual de 5%, calculado sobre o valor de cada lote arrematado, a ser cobrada 
dos respectivos arrematantes, descontando-se desse montante o percentual de desconto a ser 
repassado à Administração, conforme valor do lance vencedor selecionado no pregão eletrônico. 
Não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração a título de taxa administrativa ou 
equivalente. 
 

8 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR LOTES OU POR ITENS 

 
A presente contratação trata de um item apenas.  
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do artigo 40 da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala.  
Considerando a natureza do serviço a ser contratado, não se verifica a possibilidade de 
parcelamento da solução, o parcelamento da solução não se mostra técnica e economicamente 
viável, não gerando perda de escala e, por conseguinte, no melhor aproveitamento do mercado 
e ampliação da competitividade. 
 

10 - CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES E/OU CORRELATAS 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda.  
 

11 - OS RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem, entre outros, a redução 
do custo operacional na gestão dos bens inservíveis; na mitigação nos riscos de furto dos bens; 
na redução nos custos de controle e segurança; na prevenção ao perdimento do bem por 
deterioração ou danos; no reaproveitamento do bem para outros fins, garantindo assim o 
prolongamento do seu ciclo de vida útil e especialmente na redução no impacto ambiental.  
No tocante aos bens imóveis, com alienação devidamente autorizada pela Câmara Municipal, 
nestes casos, a alienação mostra-se viável, pois permitirá a destinação dos valores arrecadados 
com a alienação a realização de diversas obras que estão em andamento no município.  
 

12 - MEDIDAS RELATIVAS À FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
Os serviços ou fornecimento da contratação almejada serão acompanhados e fiscalizados pelo 
próprio setor solicitante, que previamente disponibiliza servidores responsáveis pelo contrato. 
 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 
Os serviços descritos no objeto não terão impacto ambiental negativo. 
 

14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  
Justificativa da Viabilidade: de acordo com a necessidade do órgão contratante, a solução 
encontrada para esta contratação é perfeitamente adequada segundo os regulamentos vigentes. 
Portanto é viável, pois mostra-se possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. 
 

15 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

 
Em razão da especificidade do objeto e da estimativa dos preços, a sugestão e por adoção do 
procedimento de contratação mais adequado, para o atendimento satisfatório da demanda é a 
contratação por licitação na modalidade pregão, do tipo maior desconto. 
 

16 - JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE SUGERIDA 

 
A escolha do pregão é embasada no Artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, inciso XLI, que define essa 
modalidade como obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
Dessa forma, devido à natureza dos serviços a serem realizados ser comum, optou-se pela 
realização de pregão. 
 

17 - ANEXOS TÉCNICOS QUE INSTRUEM O ETP 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar, visando à contratação que especifica, foi elaborado de 
acordo com as necessidades apresentadas pela Secretaria de Administração para realização de 
leilões.  
 

18 - TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

 
Faz-se, por este, o encaminhamento da demanda aos setores de compras e licitações, para as 
providências pertinentes, para efeito do procedimento de contratação, na forma legal. 
 

Rio Paranaíba/MG, 05 de Fevereiro de 2024 
 
 

________________________________ 
Paulo de Tárcio Silva  

Secretário Municipal de Administração 
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